
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

RESOLUÇÃON° 660

PROCESSO ROPPF N0 77-95.2011.6.08.0000- CLASSE 40a - BRASÍLIA - DF -
(PROT N° 7.542/2011)

ASSUNTO: PEDIDO DE REGISTRO DO ÓRGÃO DE DIREÇÃO REGIONAL E DOS
ÓRGÃOS DE DIREÇÃONOS MUNICÍPIOSDE VILAVELHA,GUARAPARIE GUAÇUÍ.
REQUERENTE: Partido Ecológ1co Nacional - PEN, por seu Presidente Nacional Adilson
Barroso Oliveira.
ADVOGADO:Marcelo Augusto Meio Rosa de Sousa

RELATOR:JUIZ ANTÔNIO NACIF NICOLAU.

EMENTA:
PEDIDO DE REGISTRO E ANOTAÇÃO DE ÓRGÃO REGIONAL PARTIDÁRIO.
PARTIDO ECOLÓGICO NACIONAL - PEN. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS.
PEDIDO DEFERIDO.
1 - A Resolução nO 23.282/2010 disciplina a criação, organização, fusão,
incorporação e extinção de partidos políticos.
2 - O PARTIDO ECOLÓGICONACIONAL cumpriu as exigências previstas na
legislação acerca do assunto.
3 - Pedido deferido.

Vistos etc.
RESOLVEMos Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, deferir o pediço, nos termos do voto do eminente Relatar.

SALA DAS SESSÕES, 13 de 'set!embro de 2011.

OSA, PRESIDENTE

JUIZ ANTÔNIO N






















